
FIEG
Visita ao líder classista Waldyr O´Dwyer

Às vésperas das comemorações 
natalinas de 2015, o presiden-

te da Federação das Indústrias do 
Estado de Goiás, Pedro Alves, e o 
presidente da Fieg Regional Anápolis, 
Wilson de Oliveira, capitanearam um 
grupo de lideranças para uma visita 
ao empresário Waldyr O´Dwyer, na 
sede da empresa da família, a Ana-
diesel, no Distrito Agro Industrial de 
Anápolis (DAIA).

Perto de completar 100 anos, Ca-
pitão Waldyr, como é conhecido, re-
cebeu a comitiva com entusiasmo 
peculiar e relembrou momentos impor-
tantes de luta do empresariado e suas 
entidades em prol da industrialização 
de Goiás. O empresário é um dos 
maiores entusiastas da consolidação 
da Plataforma Logística Multimodal, 
com sede em Anápolis, para dar su-
porte ao crescimento fabril da região.

Pedro Alves e Wilson de Oliveira 
destacaram a dedicação de Waldyr 
O´Dwyer no classismo, sendo o mes-
mo considerado um decano da indús-
tria e da própria Fieg. “Foi uma honra 
para nós poder compartilhar mais este 
momento de aprendizado com o Capi-
tão Waldyr, que tem uma imensurável 
folha de serviços prestados para Aná-
polis e para Goiás como empresário e 
como classista. Além de ser um cida-
dão e um chefe de família exemplar” 
ressaltou Wilson de Oliveira.

Também fizeram parte da comitiva o 
superintendente de Comércio Exterior 
da Secretaria Estadual de Desenvol-
vimento Econômico, Luiz Medeiros; o 
diretor-secretário da CNI, Paulo Afon-
so Ferreira; os diretores da Fieg, Hélio 
Naves e Reinaldo Fonseca; o diretor 
regional do Senai, Paulo Vargas; o 
presidente executivo do Sindicato das 

Indústrias Farmacêuticas no Estado 
de Goiás (Sindifargo), Marçal Henri-
que Soares; o presidente do Sindicato 
das Indústrias Metalúrgicas, Mecâni-
cas e de Material Elétrico de Anápolis 
(Simmea), Robson Peixoto Braga; o 
articulador do Sistema Fieg, Darlan Si-
queira e a coordenadora administrati-
va da Fieg Regional Anápolis, Patrícia 
Oliveira. E o empresário Willian Lay-
ser O´Dwyer, filho do capitão Waldyr, 
diretor da Anadiesel e, hoje, também 
atuando como superintendente exe-
cutivo de Comércio Exterior na equipe 
do Governo Estadual.

Todos os presentes fizeram ques-
tão de dirigir palavras ao líder clas-
sista Waldyr O´Dwyer, que foi o 
primeiro presidente da Regional da 
Fieg, então denominada Núcleo da 
Fieg de Anápolis, sendo, hoje, seu 
presidente de honra.



SENAI
Matrículas para aprendiz com encaminhamento pela empresa

A escola Senai “Roberto Mange”, 
em Anápolis, está com matrícu-

las abertas para os seguintes cursos 
de aprendizes com encaminhamen-
to pela empresa: Assistente Admi-
nistrativo, Auxiliar de Laboratório de 
Análises Físico-químicas, Costureiro 
Industrial, Eletricista Industrial, Mar-
ceneiro Mecânico de Máquinas In-
dustriais. Os interessados têm até 
o dia 15 para efetuar a inscrição, no 
horário das 7h30 às 17 horas.

Para encaminhar alunos com ida-
de entre 16 e 18 anos, a empresa 
deverá possuir laudo técnico de 
Engenheiro de Saúde e Segurança 
no Trabalho, atestando condições 
de salubridade e não periculosida-
de aos jovens aprendizes conforme 
Portaria nº 723/2012 MTE ou contra-
tá-lo como jovem aprendiz e o mes-
mo realizar a prática laboral na Qua-
lificadora – Fatec Senai “Roberto 
Mange”. A observação não se aplica 

ao Curso Assistente Administrativo, 
que mantém a idade mínima.

Outros cursos além dos que estão 
sendo informados podem ser progra-
mados especificamente para atendi-
mento a indústria, formatados em 
conformidade com a mesma.

Caso, ainda, a empresa tenha que 
cumprir cota de aprendiz e não tenha 
o jovem para encaminhar, a mesma 
pode buscar junto ao Senai jovens 
aprendizes já pré-cadastrados.

Documentação exigida para a matrícula

- Documento de identificação oficial com foto;
- Cópia dos documentos para arquivo na pasta do aluno CPF, quando não constar na identificação;
- 1 foto 3 x 4 recente;
- Documento de identificação oficial com foto e CPF, se não constar na identificação, do responsável legal (o 

menor dever vir acompanhado do responsável que assinará a matrícula);
- Comprovante de escolaridade conforme tabela acima;
- Comprovante de endereço (Atualizado até seis meses). Caso o comprovante de endereço não esteja em 

nome do aluno ou de seu responsável legal, este deve declarar (na cópia), que o mesmo reside no endereço 
apresentado. Ser emitido por concessionária de saneamento, eletricidade ou telefonia fixa;

Observação  – São aceitos como Documento de Identificação Oficial com foto: · Carteira de identidade - RG; 
Carteira de identidade militar; Carteira de conselhos de classe (desde que tenha impressão digital e foto); CTPS 
ou Passaporte com visto permanente (somente para estrangeiros).



ANICER
Entidade tem nova diretoria para o triênio 2016 -2019
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Contatos

Durante a 4ª Assembleia Ge-
ral da Anicer, realizada no dia 

02 de dezembro último, na sede da 
Associação, no Rio de Janeiro, que 
contou com a presença de presiden-
tes de sindicatos, diretores, entidades 
associadas e demais sócios filiados 
à Anicer, o empresário Natel Henri-
que Farias de Moraes (Sindicer/MS) 
foi eleito o novo presidente da Anicer 
para o triênio 2016-2019.

Natel Henrique recebeu 69% dos 
votos válidos, obtendo aprovação 
unânime entre os presentes no pleito. 
A eleição foi chapa única e tem como 
vice-presidente João Gomes de An-
drade Neto (Sindicer/PB). Foram tam-
bém eleitos os integrantes dos conse-

lhos Consultivo e Fiscal, do qual faz 
parte o presidente do Sindicato das 

Indústrias Cerâmicas do Estado de 
Goiás (Sindicer/GO), Laerte Simão.

Natel Henrique Farias- ANICER Laerte Simão- Sindicer/GO



SEFAZ/GO

TRIBUTAÇÃO

Retirados mais de 70 itens da substituição tributária

Fazenda alerta sobre mudanças no recolhimento do ICMS

A Secretaria de Estado da Fazenda 
divulgou a relação dos produtos 

que sairão do regime de Substituição 
Tributária a partir de 1º de janeiro de 
2016, ou seja, deixarão de ter o paga-
mento antecipado do ICMS. A lista com 
as especificações de cada mercadoria, 
totalizando 72 itens, pode ser acessada 
no site www.sefaz.go.gov.br.

A medida já havia sido anunciada 

pela Sefaz em meados de dezembro, 
mas com a proximidade da entrada em 
vigor da alteração, os contribuintes de-
vem ficar atentos às providências que 
devem ser tomadas. “Além de voltar 
ao regime normal de tributação a partir 
do 1º de janeiro próximo, o contribuinte 
deve fazer o levantamento do estoque 
dia 31 de dezembro de 2015”, orienta 
o gerente de Substituição Tributária da 

Sefaz, Wayser Luiz Pereira. No entan-
to, a forma de aproveitamento do cré-
dito de ICMS do estoque será definida 
em decreto, que deverá ser publicado 
em breve.

A mudança é resultado do Convênio 
ICMS 92/2015, alterado pelo Convênio 
146/2015, do Conselho Nacional de 
Política Fazendária, o Confaz. (Fonte: 
Comunicação Setorial- Sefaz)

O contribuinte deve ficar atento, 
pois desde o dia 1º de janeiro 

de 2016 começou a ser aplicada a mu-
dança no recolhimento do ICMS para 
as operações interestaduais de mer-
cadorias e prestações de serviços a 
consumidor não contribuinte de ICMS. 
Desse modo, passa a ser devido o dife-
rencial de alíquotas, de acordo com os 
critérios aprovados no Convênio ICMS 
93/2015 do Conselho Nacional de Polí-
tica Fazendária (Confaz). A decisão do 
Confaz é desdobramento da “PEC dos 
eletrônicos” que alterou a sistemática 
de recolhimento do tributo, determinan-
do que a responsabilidade pelo reco-
lhimento do imposto correspondente à 
diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual será atribuída totalmente 
ao destinatário até 2019.

A regra é aplicável a qualquer contri-
buinte do ICMS (normal ou do regime 
do Simples) que realize operação ou 
prestação interestadual a consumidor 

final não contribuinte do ICMS, inde-
pendente da forma de comercialização 
(se presencial, internet, telemarketing). 
Para auxiliar no entendimento das 
novas regras, a Sefaz disponibilizou 
informações úteis em seu endereço 
eletrônico www.sefaz.go.gov.br , bas-
ta clicar em “Perguntas e Respostas”, 
em seguida “diferencial de alíquotas” 
(questões de 2.789 a 2.814).

Entenda
Até o final deste ano, o valor do dife-

rencial de alíquota é devido somente 
nas operações interestaduais entre 
contribuintes de ICMS que destinem 
bens e mercadorias ao uso consumo 
próprios ou ao ativo imobilizado de 
estabelecimento contribuinte desse 
imposto.

Com a mudança, passa a ser reco-
lhido imposto nas operações interesta-
duais com consumidor não contribuinte 
do ICMS. A diferença entre a alíquota 
interestadual e a alíquota interna do 

Estado de destino deverá ser partilhada 
até 2018 na seguinte proporção: 1) Em 
2016 será 60% recolhido pela unidade 
da federação de origem e 40% para o 
destino; 2) Em 2017 será 40% na ori-
gem e 60% no destino; 3) para 2018, 
20% na origem e 80% no destino.

A partir de 2019, caberá 100% à uni-
dade federada de destino da mercado-
ria o recolhimento do valor referente ao 
diferencial de alíquota, nas operações 
com consumidor não contribuinte do 
ICMS. A nova regra é decorrente da 
alteração inserida no inciso VII, do § 
2º do art. 155 da Constituição Fede-
ral feita pela Emenda Constitucional 
87/2015, atingindo tanto os contribuin-
tes de outros Estados que efetuarem 
essas operações e prestação desti-
nadas a Goiás, quanto o contribuinte 
goiano que realizar operação ou pres-
tação com destinatário não contribuinte 
de outra Unidade da Federação. (Fon-
te: Comunicação Setorial - Sefaz)






